Of. nº 129/15 – SG.                                             
                                                                                                        Esteio, 20 de fevereiro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




 Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 19 de fevereiro, solicita a Vossa Excelência que se digne a informar os motivos que levaram o convênio 813177/2014, celebrado com o ministério da Saúde, a ficar com a situação de “cláusula suspensiva”, bem como que medidas serão adotadas para reverter esta situação.

Segundo o vereador, o convênio refere-se à obra de restauração, reforma e pintura do prédio hospitalar da Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio.

Sem mais, e na expectativa das nformações, renovamos votos de consideração e apreço.





Jane Battistello,
  Presidente.






